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 Direção-Geral da Educação

Despacho n.º 2299/2013
A Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, define o regime de avaliação, 

certificação e adoção dos manuais escolares dos ensinos básicos e se-
cundário, bem como os princípios e objetivos a que deve obedecer o 
apoio socioeducativo relativamente à aquisição e ao empréstimo de 
manuais escolares, e determina, no n.º 7 do seu artigo 9.º, que a ava-
liação para a certificação de manuais escolares pode ainda ser efetuada 
por entidades devidamente acreditadas para o efeito pelo serviço do 
Ministério da Educação e Ciência responsável pela coordenação peda-
gógica e curricular.

Posteriormente foi publicado o Decreto -Lei n.º 261/2007, de 17 de 
julho, que veio proceder à regulamentação do regime de avaliação, 
certificação e adoção dos manuais escolares, bem como dos termos em 
que se definem os períodos de vigência dos mesmos e, ainda, habilitar 
o membro do Governo responsável pela área da educação e ciência a 
estabelecer normas ou a fazer recomendações relativamente às carac-
terísticas materiais dos manuais escolares, no sentido de permitir a sua 
efetiva reutilização assim como a redução dos seus custo e peso.

O Despacho n.º 29864/2007, de 30 de novembro, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de dezembro, com a nova 
redação que lhe foi conferida pelo Despacho n.º 15285 -A/2010, de 7 
de outubro, publicado no Diário da República, n.º 196, de 8 de outu-
bro, e pelo Despacho n.º 13173 -A/2011, de 28 de setembro, publicado 
no Diário da República, n.º 189, de 30 de setembro, regulamentou os 
procedimentos de acreditação de entidades avaliadoras e certificadoras 
de manuais escolares.

A acreditação de entidades para a certificação e avaliação de manuais 
escolares constitui o reconhecimento da capacidade efetiva daque-
las entidades, fundamentado na avaliação da sua vocação, atividades, 
estrutura, competências e recursos para acolher, implementar e gerir 
adequadamente o processo de avaliação e certificação dos manuais 
escolares a que se candidata.

Os processos de acreditação ou de renovação da acreditação de en-
tidades avaliadoras e certificadoras de manuais escolares, abertos no 
ano de 2012, efetuados pela Direção -Geral da Educação, a coberto do 
disposto no n.º 7 do artigo 9.º da Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto e do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 261/0007, de 17 de julho, foram devida-
mente publicitados no sítio da Internet da Direção -Geral da Educação, 
tendo o primeiro período de apresentação de candidaturas decorrido 
entre 2 de abril e 4 de maio de 2012, inclusive, e o segundo entre 12 e 
23 de novembro de 2012, inclusive, pelo que cumpre agora publicitar 
quais foram as entidades acreditadas por esta via.

Os despachos de acreditação das entidades propostas pela comissão 
de apreciação das candidaturas, referente ao primeiro período de can-
didaturas, proferidos nos dias 11 de agosto e 05 de setembro de 2012 
sobre as Informações I  -DGE/2012/2250 e I  -DGE/2012/2530 foram, 
em conformidade com o estatuído no n.º 6 do artigo 8.º do supracitado 
Decreto -Lei n.º 261/2007, de 17 de julho, devidamente homologados 
pela Senhora Secretária de Estado do Ensino Básico e Secundário, no 
dia 11 de setembro de 2012.

O despacho de acreditação das entidades propostas pela comissão 
de apreciação das candidaturas, referente ao segundo período de can-
didaturas, proferido no dia 20 de dezembro de 2012 sobre a Informação 
I -DGE/2012/3464, foi, em conformidade com o estatuído no n.º 6 do 
artigo 8.º do supracitado Decreto -Lei n.º 261/2007, de 17 de julho, 
devidamente homologado pelo Senhor Secretário de Estado do Ensino 
Básico e Secundário, no dia 7 de janeiro de 2013.

Assim determino o seguinte:
1 — Findo o primeiro processo de acreditação das entidades avalia-

doras e certificadoras dos manuais escolares, do ano de 2012, torna -se 
pública, pelo presente Despacho, a lista de entidades acreditadas pela 
DGE como avaliadoras e certificadoras de manuais escolares, para as 
seguintes áreas disciplinares, disciplinas e anos de escolaridade:

1.1 — Estudo do Meio — 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade:
1.1.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Setúbal (renovação);
1.1.2 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.1.3 — Escola Superior de Educação João de Deus (renovação);
1.1.4 — Universidade de Aveiro.
1.2 — Língua Portuguesa — 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade:
1.2.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Setúbal (renovação);
1.2.2 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.2.3 — Escola Superior de Educação João de Deus (renovação).
1.3 — Matemática — 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade:

1.3.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 
Viseu (renovação);

1.3.2 — Escola Superior de Educação João de Deus (renovação);
1.3.3 — Instituto Politécnico de Bragança.
1.4 — Ciências da Natureza — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
1.4.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu;
1.4.2 — Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;
1.4.3 — Instituto Politécnico de Bragança;
1.4.4 — Universidade de Aveiro.
1.5 — História e Geografia de Portugal — 5.º e 6.º anos de escola-

ridade:
1.5.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.5.2 — Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
1.5.3 — Universidade de Aveiro.
1.6 — Língua Estrangeira (Inglês) — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
1.6.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação).
1.7 — Língua Portuguesa — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
1.7.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação).
1.8 — Matemática — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
1.8.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação).
1.9 — Geografia — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.9.1 — Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Uni-

versidade de Lisboa.
1.10 — Língua Estrangeira (Espanhol) — 7.º, 8.º e 9.º anos de es-

colaridade:
1.10.1 — Universidade de Aveiro.
1.11 — Língua Estrangeira (Francês) — 7.º, 8.º e 9.º anos de esco-

laridade:
1.11.1 — Universidade de Aveiro.
1.12 — Língua Portuguesa — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.12.1 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
1.13 — Matemática — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.13.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu;
1.13.2 — Faculdade de Ciências da Universidade do Porto (reno-

vação).
1.14 — Matemática A — 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade:
1.14.1 — Faculdade de Ciências da Universidade do Porto (reno-

vação);
1.14.2 — Instituto Politécnico de Leiria — Escola Superior de Tec-

nologia e Gestão;
1.14.3 — Instituto Superior Técnico.
1.15 — Matemática B — 10.º e 11.º anos de escolaridade:
1.15.1 — Instituto Superior Técnico.
1.16 — Português — 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade:
1.16.1 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
2 — Por força do previsto no Decreto -Lei n.º 139/2012, de 05 de 

julho, foram alteradas as denominações de duas das disciplinas para as 
quais são agora acreditadas algumas das entidades constantes do ponto 
anterior, procedendo -se apenas à mera atualização da designação das 
mesmas, e mantendo -se integralmente a validade de todo o procedimento 
de acreditação. Assim:

Onde se lê “Língua Portuguesa” deve ler -se “Português”; e,
Onde se lê “Ciências da Natureza” deve ler -se “Ciências Naturais”.
3 — Findo o segundo processo de acreditação das entidades avalia-

doras e certificadoras dos manuais escolares, do ano de 2012, torna -se 
pública, pelo presente Despacho, a lista de entidades acreditadas pela 
DGE como avaliadoras e certificadoras de manuais escolares, para as 
seguintes áreas disciplinares, disciplinas e anos de escolaridade:

3.1 — Português — 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade:
3.1.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Coimbra;
3.1.2 — Província Portuguesa do Instituto das Irmãs de Santa Doro-

teia — Escola Superior de Educação de Paula Frassinetti.
3.2 — Matemática — 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade:
3.2.1 — Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (renovação);
3.2.2 — Sociedade Portuguesa de Matemática (renovação).
3.3 — Português — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
3.3.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Coimbra.
3.4 — Matemática — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
3.4.1 — Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (reno-

vação);
3.4.2 — Sociedade Portuguesa de Matemática (renovação).
3.5 — Matemática — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
3.5.1 — Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (renovação);
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3.5.2 — Sociedade Portuguesa de Matemática (renovação).
4 — A lista das entidades acreditadas, constante do número um, já 

se encontra disponibilizada para consulta, no sítio da DGE, desde o dia 
14 de setembro de 2012, enquanto a lista constante do número três está 
disponível para consulta desde o dia 11 de janeiro de 2013.

5 — A acreditação destas entidades tem um período de validade de 
três anos, contados a partir das datas das respetivas homologações, para 
as entidades acreditadas referidas no número um do presente despacho, a 
partir de 11 de setembro de 2012, e para as entidades acreditadas referidas 
no número três do presente despacho, a partir de 7 de janeiro de 2013.

11 de janeiro de 2013. — O Diretor -Geral, Fernando José Egídio 
Reis.

206732383 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento Vertical de Escolas D. João I
Aviso n.º 2002/2013

No cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 A -/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que na sequência 
do procedimento concursal comum de recrutamento por tempo indeter-
minado para a carreira e categoria de assistente operacional, constante 
do aviso n.º 1501/2013, publicado na 2.ª série do Diário da República 
de 31 de janeiro de 2013, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado na data indicada: 

Nome Categoria Posição
remuneratória Data

Ana Maria Marques Fernandes Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . 1.ª 01 -02 -2013
Custódia Maria Jorge Faquinha Cabrita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . 1.ª 01 -02 -2013

 1 de fevereiro de 2013. — O Diretor, António Manuel Lourenço Dias.
206731387 

 Agrupamento de Escolas Damião de Goes

Declaração de retificação n.º 181/2013

Retificação ao aviso n.º 1603/2013, publicado
no Diário da República, n.º 23, de 1 de fevereiro de 2013

No primeiro parágrafo onde se lê:

«Em conformidade com o disposto na alínea b) do artigo 37.º e ar-
tigo 21.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público que, 
na sequência de procedimento concursal comum para a constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria e carreira 
de assistente operacional, aberto pelo Aviso n.º 6135/2012 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 4 de maio de 2012, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com Ana Luísa Fazendeiro Cristóvão, António José Vaz 
Pereira Faustino, Ana Paula da Conceição Gomes e Maria Anabela 
da Costa Maurício Nicolau com efeitos a partir de 14 de janeiro 
de 2013, com a renumeração mensal correspondente ao primeiro 
posicionamento da categoria e ao nível remuneratório um da tabela 
remuneratória única, 487,46 euros.»

deve ler -se:

«Em conformidade com o disposto na alínea b) do artigo 37.º e 
artigo 21.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público 
que, na sequência de procedimento concursal comum para a consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado para preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria 
e carreira de assistente operacional, aberto pelo aviso n.º 6135/2012 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 4 de maio de 
2012, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com Ana Luísa Fazendeiro Cristóvão, António 
José Vaz Pereira Faustino, Ana Paula da Conceição Gomes e Maria 
Anabela da Costa Maurício Nicolau, com efeitos a partir de 1 de 
fevereiro de 2013, com a renumeração mensal correspondente ao 
primeiro posicionamento da categoria e ao nível remuneratório um 
da tabela remuneratória única, € 485.»

No último parágrafo onde se lê:

«O período experimental tem início a 14 de janeiro de 2013 e terá 
a duração de noventa dias.»

deve ler -se:

«O período experimental tem início a 1 de fevereiro de 2013 e terá 
a duração de 90 dias.»

1 de fevereiro de 2013. — A Diretora, Cristina Maria Camilo Bolota.
206731573 

 Agrupamento de Escolas Gonçalo Mendes da Maia

Louvor n.º 195/2013
Por proposta do Diretor do Agrupamento de Escolas Gonçalo Men-

des da Maia e após se ter desligado deste serviço por aposentação, foi 
aprovado por unanimidade dos membros do Conselho Administrativo, 
a atribuição de um voto de louvor a Maria Júlia Portugal Silva, Co-
ordenadora Técnica do Agrupamento de Escolas Gonçalo Mendes da 
Maia, pois no exercício das suas funções agiu sempre com profunda 
lealdade e revelou elevada competência, grande dedicação e exemplar 
postura profissional.

31 de janeiro de 2013. — O Diretor, Benjamim Moreira de Sousa.
206726373 

 Escola Secundária de Loulé

Aviso n.º 2003/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de março faz -se público que se encontra afixada no placard da sala dos 
professores deste estabelecimento de ensino a lista de antiguidade do 
pessoal docente reportada a 31 de agosto de 2012.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso para apresentar eventuais reclamações.

4 de fevereiro de 2013. — O Diretor, Alexandre José da Costa Fer-
reira.

206732359 

 Aviso n.º 2004/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de março faz -se público que se encontra afixada no placard da secretaria 
deste estabelecimento de ensino a lista de antiguidade do pessoal não 
docente reportada a 31 de dezembro de 2012.

Da lista cabe reclamação ao dirigente máximo do serviço no prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação.

4 de fevereiro de 2013. — O Diretor, Alexandre José da Costa Fer-
reira.

206732456 

 Escola Secundária de Montemor-o-Novo

Despacho n.º 2300/2013
Vítor Manuel Matias Jacinto, na qualidade de Diretor da Escola 

Secundária de Montemor -o -Novo, nomeia, ao abrigo do disposto no 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, conjugado com 
o artigo 5.º do despacho normativo n.º 13 -A/2012, publicado no Diário 




